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DECRETO Nº 155/2016
Abre Crédito Especial no orçamento de 2016, no valor de R$ 451,64 e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município:

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado Abrir Crédito no Orçamento de 2016, instituído pela Lei Municipal nº 2.737/2016, com a seguinte classificação:
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Secretaria da Assistência Social

1004 08 244 0029 2015



Benefícios Eventuais

1004 08 244 0029 2015 339030

Material de Consumo

1004 08 244 0029 2015 33903000000000 1150 - BPC Escola                             R$ 401,52

1004 08 244 0029 2015 33903000000000 1151 - APREDECNEAS

R$ 50,12
TOTAL:








R$ 451,64
Art. 2°. Servirá de recursos para a cobertura do Crédito de que trata o Art. 1º, o excesso de arrecadação verificado no exercício com os seguintes recursos:

1150 - BPC Escola


-



      R$ 401,52

1151 - APREDECNEAS

-



      R$ 50,12

TOTAL:







       R$ 451,64
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Chapada RS, Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de outubro de 2016.

              Registre-se e Publique-se                           Carlos Alzenir Catto

                          Data Supra                                         Prefeito Municipal              

                 Gustavo Stürmer

         Secretário da Administração
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